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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos em oftalmologia 

para a realização de consultas no Ambulatório de Especialidades do Município de Ribeirão Branco, 

com foco no rastreamento, diagnóstico precoce e acompanhamento de casos de catarata, bem 

como de outras doenças e agravos oftalmológicos, de acordo com a Emenda Parlamentar Estadual 

nº 2025.078.66704.   

Item Descrição Unid. Qtd Valor unit. Valor total 

1 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços médicos em 

oftalmologia para a realização de 

consultas no Ambulatório de 

Especialidades do Município de Ribeirão 

Branco, com foco no rastreamento, 

diagnóstico precoce e acompanhamento 

de casos de catarata, bem como de outras 

doenças e agravos oftalmológicos. 

Consulta 1.500 R$ 95,73 R$ 143.595,00 

Valor máximo para o certame - R$ 143.595,00 (cento e quarenta e três mil e quinhentos e noventa 

e cinco reais). 

 
Detalhamento e atribuição dos serviços 

A consulta oftalmológica engloba: anamnese, exame físico e conduta. Exame físico: inspeção, 

avaliação pupilar, motilidade extrínseca dos olhos, acuidade visual, refração objetiva e subjetiva, 

esquiascopia, avaliação de pupilas, biomicroscopia anterior, fundoscopia. Incluindo durante a 

realização da consulta também o exame de tonometria (medida da pressão intraocular) para cada 

paciente.  

mailto:PREFEITURA@RIBEIRAOBRANCO.SP.GOV.BR


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO 

CNPJ: 46.634.366/0001-13 

PRAÇA ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA SOBRINHO, 646 – CENTRO – CEP 18430-047 

TELEFONES: (15) 3553-1178 / 3553-1179 – FAX: (15) 3553-1152 

E-MAIL: PREFEITURA@RIBEIRAOBRANCO.SP.GOV.BR 

 
1.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. A Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco poderá, a qualquer momento, realizar avaliações 

técnicas e operacionais dos serviços prestados, a fim de verificar a qualidade do atendimento, a 

regularidade dos procedimentos realizados e o cumprimento das especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

1.4. Caso sejam constatadas falhas, irregularidades ou o não atendimento aos padrões técnicos 

e éticos exigidos, a contratada deverá proceder à imediata correção das inconformidades ou 

substituição dos profissionais responsáveis, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem quaisquer ônus 

adicionais à Administração. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

2.2. Não se aplica. 

Descrição dos requisitos 

2.3. Os serviços ofertados deverão ser executados por profissionais devidamente habilitados e 

registrados nos respectivos Conselhos de Classe (CRM e RQE), bem como atender às normas e 

certificações exigidas pelos órgãos competentes de saúde e vigilância sanitária. Os equipamentos e 

materiais utilizados deverão possuir registro e/ou certificação junto à ANVISA ou demais órgãos 

reguladores aplicáveis, garantindo a qualidade e segurança dos atendimentos. 

2.4. Todos os equipamentos oftalmológicos necessários para realização das consultas são de 

responsabilidade da empresa contratada. 
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3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1. Prazo de entrega: As datas de atendimento serão agendadas entre contratante e contratado, 

mediante condições de infraestrutura e logística, priorizando as filas de espera conforme 

qualificação definida pela central de regulação. 

3.2. Local de entrega: Ambulatório de Especialidades, estabelecido à Rua Capitão Elias Pereira, 

1245, ao lado do Hospital Municipal Maria Rosa Cardoso, na “Clínica Saúde em Ação” ou conforme 

designado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

3.3. Caso não seja possível a entrega dos serviços na data combinada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência, para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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Fiscalização 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato de sua execução, 

mediante apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta da 

contratada. 

5.2. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
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5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

5.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

5.8.1. o prazo de validade; 

5.8.2. a data da emissão;  

5.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  

5.8.5. o valor a pagar; e  

5.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de pagamento 

5.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de emissão da 

Nota Fiscal. 

Forma de pagamento 

5.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
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5.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO UNITÁRIO. 

 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Administração. 

7.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.08 02.08.01 10.301.0027.2037 3.3.90.39 – ficha 170 

 
Ribeirão Branco/SP, 01 de setembro de 2025. 

 
 

TATIANE RODRIGUES MACARRONI PASSARO 
SECRETÁRIA MUNICIPL DE SAÚDE 
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